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Prefeitura Municipal de Campina Verde
- MINAS GERAIS-

LEI NA 1.053 - de 26 de Setembro de 1.989 -_

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

PARA A SUBPREFEITURA DO DISTRITO DE HO

NORÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O POVO do Municipio de Campina Verde, Estado

de Minas Gerais, através de seus representantes, aprovou e

eu sanciono a seguinte LEI:

ART. lA - Fica o Poder Executivo Municipal au

torizado a abrir crédito especial para a Subprefeitura do

Distrito de Honorópolis, no valor de NCz$30.000,OO (trinta'

mil cruzados novos).

ART. 21 - O crédito especial ora autorizado, '

visa atender parte das despesas de mObiliários, a aquisição'

de uma linha telefônica junto à CTBC e, também, parte das

despesas oriundas dos vencimentos do Subprefeito.

ART. 31 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

HANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIHENTO

E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FA-'

ÇAM CU.r.1PRIR,TÃO INTEIRAfJIENTECOMO NELA SE CONTÉM.

Campina Verde, Estado de Minas Gerais, em 26

1 89 51° Ano da EmanCipação politico-Admide Setembro de .9 , -

nistrativa.

Prefeito Municipal
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